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IRPF - RECURSO VOLUNTÁRIO - INTEMPESTIVIDADE - Não se conhece
de apelo à segunda instância, contra decisão de autoridade julgadora de
primeira instância, quando formalizado após decorrido o prazo regulamentar
de trinta dias da ciência da decisão.

Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
VALTER PAES.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do recurso, por intempestivo,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

,/i 	 )
LEI //, r• R , SCHERRER LEITÃO
PRESIDENTE E RELATORA

FORMALIZADO EM: 09 JAN 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, MARIA
CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES, JOSÉ PEREIRA DO
NASCIMENTO, ELIZABETO CARREIRO VARÃO, LUIZ CARLOS DE LIMA FRANCA e
REMIS ALMEIDA ESTOL.
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RELATÓRIO

Contra a pessoa física acima identificada foi emitida a Notificação de

Lançamento de fls. 03, exigindo-lhe o crédito tributário no valor de 48,75 UFIR, relativo à

multa prevista no artigo 984 c/c o artigo 999, inciso II, alínea "a° do Regulamento do Imposto

de Renda, aprovado pelo Decreto 1.041, de 1994, em decorrência da apresentação fora do

prazo regulamentar da declaração do imposto de renda - pessoa física.

Em sua defesa, a contribuinte, em síntese, alega que a exigência da multa

fere o princípio contido no art. 138 do CTN, no sentido de que a entrega espontânea da

declaração de rendimentos, ainda que fora do prazo regulamentar mas antes de qualquer

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, exime o contribuinte da penalidade.

A autoridade julgadora de primeira instância, preliminarmente, admite a

tempestividade da impugnação e corrige a instância e, quanto ao mérito, mantém a exigência

sob os seguintes fundamentos, consubstanciados nas ementas a seguir transcritas:

"Tempestividade da Impugnação - admite-se a tempestividade da
impugnação quando o contribuinte apresentou sua contestação fora do prazo
de 30 dias após a ciência, mas dentro do prazo assinalado no DARF para
pagamento, que acompanhou a notificação.

Correção de instância - tendo sido instaurado o contraditório, pela tempestiva
apresentação da impugnação, o julgamento compete às Delegacias da

oReceita Federal de Julgamento (art. 2° da Portaria 4980/94).l
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Apresentação da DIRPF - obrigatoriedade - estão obrigadas a apresentar a
declaração de ajuste anual, relativa ao exercício 1994, as pessoas físicas,
residentes ou domiciliadas no Brasil, que, no ano-calendário de 1994,
participaram de empresa, como titular de firma individual ou como sócio,
exceto acionista de S/A (IN 94/93, art. 1°, VI).

Multa - atraso na entrega da declaração - a falta de entrega da declaração,
no prazo, sujeita o infrator à multa prevista na legislação de regência - arts.
837, 838, 840, 883, 884, 885, 886, 887, 900, 923, 984, 985, 988 e 999, todos
do RIR/94 (penalidade aplicável até 31/12/194)."

Ciente dessa decisão em 07.08.96, recorre o contribuinte a este Primeiro
Conselho de Contribuintes, protocolizando sua defesa em 13.09.96.

Como razões recursais, o contribuinte apresenta os seguintes argumentos
que passo a ler em sessão aos ilustres pares (lido na íntegra).

As contra-razões da Procuradoria da Fazenda Nacional encontram-se às fls.

pz
46/51, opinando pela improcedência do recurso.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheira LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO, Relatora

Depreende-se do relato que se trata de recurso interposto pelo sujeito

passivo contra a autoridade monocrática, a qual confirmou a exigência fiscal

consubstanciada na Notificação de fls. 03.

É de se esclarecer preliminarmente que, a defesa de fls. 24/25, nominada

pelo contribuinte como 'recurso", foi recepcionada pela ilustre autoridade de primeira

instância, titular da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, a quem compete o

julgamento do contencioso fiscal, como se impugnação fosse. Assim é que aquela

autoridade, brilhantemente, corrigiu a instância, decidindo pela tempestividade da

impugnação.

Pelo contencioso fiscal, cabe recurso a este Primeiro Conselho de

Contribuintes de decisões proferidas em primeiro grau, sendo a autoridade competente o

titular da Delegacia de Julgamento.

Assim, tem-se nos autos unicamente um recurso voluntário, ou seja, aquele

interposto contra a Decisão n° 11175/01/GD/2002/96 (fls. 32/35).

O Decreto n° 70.235, de 1972, que rege o Processo Administrativo Fiscal,

reza em seu artigo 33 que das decisões proferidas pela autoridade julgadora de primeira

instância, em casos de exigência fiscal contrária aos contribuintes, cabe recurso dentro de

trinta dias contados da ciência da decisão a qui:,
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É inconteste que o descumprimento desse pressuposto acarreta a ineficácia
do recurso, impedindo o seu conhecimento pelo julgador em instância superior.

No caso sob exame, constata-se, de forma inequívoca, que sua
apresentação não observou o prazo legal fixado naquele diploma legal. Ciente da decisão de
primeira instância em 07.08.96 (fls. 39, verso), ingressou com seu recurso somente em
13.09.96, conforme nos dá conta o carimbo de recepção aposto na peça recursal.

Em face do exposto, voto pelo não conhecimento do recurso, por perempto.

Sala das Sessões - DF, em 12 de dezembro de 1997

44,
LEILA MA---RI 's SCHERRER LEITÃO
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